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Oouro ^ c 

no buraco 
negro? MAi,c1ft! 

Alguém já disse que essa Consti 
tuinte está fazendo uma minuta de 
Constituição, boa para que depois 
uma nova Constituinte faça a Consti 
tuição. 

Ontem, circulava em Brasília 
uma expedição de cidadãos preocu
pados, em busca da fórmula de salva-

1 ção de um importante mercado que 
estava se desenvolvendo de forma ex
celente até a entrada em cena da 
Constituinte: o mercado do ouro. 

O presidente da Bolsa de Merca
dorias de São Paulo, Ney Castro AIA » 
ves, dizia em artigo recente que a deci-\ y^ 
são da Constituinte sobre tributação 
— incluindo o ouro — poderá recon
duzir esse mercado à clandestinidade, 
de onde fora resgatado, com paciên
cia e pertinácia, nos últimos anos, 

J graças a uma política inteligente do 
| poder público e de um comportamento 
! sadio do setor privado, coisas raríssi-
\ mas, senão inéditas no Brasil mo 
j demo. 
i Depois das crises cambiais que a 
! economia brasileira atravessou em 

1982 e começo de 1987 o Conselho de 
Segurança Nacional achou que era 
preciso criar alguma salvaguarda 
contra semelhante fenómeno. O Banco 
Central e a Receita Federal, traba
lhando nessa direção, transformaram 
o ouro nessa salvaguarda, regulari
zando o mercado e dando-lhe trata
mento fiscal adequado, a partir da 
conceituação do ouro como ativo fi
nanceiro e não como mercadoria. A 
tal ponto que hoje é mais inteligente e 
atraente operar com ouro dentro dal 
lei, no caixa 1, do que no famoso cai
xa 2 ou na clandestinidade. 

A ideia é simples: a partir do mo 
mento em que se tem um mercado re
gularizado e atraente,. o ouro desse 
mercado — em mãos privadas—pode] 
ser considerado como reserva estraté 
gica do governo. Em momentos críti 
cos é fácil comprá-lo no mercado, em 
cruzados, para encarar pagamentosi 
internacionais inadiáveis. Além dis
so, sempre é possível ir formando re 
servas, em tempos normais, a partirl 
do cruzado e não de moedas estran-\ 
geiras. 
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privado do oure, sv.ar, prexes -i regrai, 
bem como seu funciv.narmnt':, &t>.jiv:,i 
respeitados e pre-wn.udo.i. O tra la
mento fiscal como ativo j maneei": ? 
não como mercadoria física possibili.-] 
tou isso. '"nitra coita que e preciso ?< s-| 
peitar é a paridade entre as cotações 
internas e externas Se essa paridade 
se desequilibra, de duas uma: ou en
tra ouro contrabandeado no Brasil,] 
m"mf>- caso o preço interno seja sig~á-

* ficativamente maior do que lá 
fora, ou sai ouro clandestina-, 
vmente do Brasil, caso o preço\ 

Li ^j internacional seja maior. Nos 
r*9tempos da clandestinidade do, 
•'' muro brasileiro, o Uruguai, que não] 

^produz ouro nenhum, tornou-se gran
de exportador de ouro, surgido assim, 
sem mais nem menos, em terras uru
guaias. Depois que se criou o mercado, 
brasileiro, as exportações uruguaias1 

praticamente cessaram. É isso aí. , 
Bem, o que a Constituinte fez, pon 

falha de comunicação do Executivo e 
por desinformação dos constituintes,, 
foi reconduzir o ouro à situação de\ 
mercadoria, do ponto de vista fiscal, 
permitindo sua taxação e inclusive a 
incidência de novos impostos, como o\ 
ICMS (fusão do ICM com o ISS). Com 
isso torna-se impossível manter a pa
ridade das cotações internas e exter
nas, e mais, o preço final do ouro1 

torna-se uma incógnita uma vez que 
cada Estado ou município poderá ar 
bitrar diferentes taxações. 

O resultado é simples, se essa deci
são vingar: o ouro voltará à clandesti
nidade, de onde nenhum Banco Cen-\ 
trai, Receita Federal ou Conselho de\ 
Segurança Nacional conseguirá reti
rá-lo, uma vez que se trata de matéria^ 
constitucional. E sem dúvida o Uru
guai voltará a ser importante expor-\ 
tador de ouro. Sem mencionar que o 
governo brasileiro perde sua reserva^ 
estratégica de cambiais, hoje repre
sentada pelo ouro que circula no ati
vo mercado formal. 

Ainda há tempo para consertar o 
defeito da Constituição. Mas por um 
caminho tecnicamente complicado. 
Daí a aflição dos missionários dessa 
expedição salvadora que circulava 
ontem em Brasília e que era formada 
não apenas pelos presidentes das Bol
sas de ouro, como a BMSP e BM&F, 
mas também pelo presidente da Asso 
dação Nacional do Ouro, Paulo Pi 
mentel, e por técnicos do Banco Cen 
trai e outros órgãos do governo. 

Há dois. meses, num almoço com o 
pessoal da Anouro, onde estava pre
sente inclusive a chefe do setor de ouro 
do Banco do Brasil, a competente Do
ra de Assis, observamos que a estabili
dade alcançada nas regras do merca
do precisava ser transformada em lei 
do Congresso, para melhor e mais ga
rantida consolidação. Isso porque no 
Brasil a lei de Lavoisier funciona as
sim: tudo que se cria tende a se perder 
ou a se transformar. 

Não deu outra. Só que a desesta
bilização partiu desta vez da Consti-
tuinte e não do Executivo. 


